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PROJETO DE LEI N" 129412023

DtsPÕE SOBRE ALTERAçÃO DO ANEXO ilr TNCTSO [, DA LEt No.2.293t2.021,
oNDE SE TRATA DA DESCRTÇÃO Oe ATRIBUTçOES E EMPREGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A MESA DIRETORA DAIÂIÚABA IIUNEIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA,

CONFERIDAS APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

CAPíTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

§eçãol
Das Diretrizes Básicas

ASSESSOR LEGISLATIVO

Descrição das Atribuições:

Assessorar o Vereador durante as atividades Plenárias e de ComissÕes Legislativas;
Elaborar Projeto de Lei, assessorar o vereador no exame de proposiçÕes que tramitarem em
Comissão Permanente e/ou temporária da quâl o mesmo fâçe parte; assêssorar as atividades
político-parlamentares desenvoividas pelo Vereador; Assessorar amplamente o Vereador na
epreciação de proposiÇÕes, lanto de origem lêgislâtivâ como executiva; redigir, a pedido do
Vereador, pronunciamentos a serem feitos pelo mesmo no Plenário da Casa; questionar, junto à
Administração da CâmaÍa, em nome do vereador, toda e qualquer reivindicação para
atendimento de necessidades do gabinetei cumprir e fazer cumprir as determinaçÕes de ordem
supêrior e as normaa e procedimentos disciplinares da Casa dentro do respectivo gabinete;
agêndar, organizar, comunicar reuniÕes soiicitadas pelos vereadores, executar, a pedido do
vereador, periodicâmente, relatório das atividades do gabinete; promover o atendimento aos
cidadãos; desempenhar outras atividades de assessoramento da atividade parlamentar
desenvolvida pelo vereador.

Requisitos para investidura: Ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de seus direitos
civis e políticos; j ,:.i !,'r r". .: :,,:,, possuil aptidão fisica e mental para o exercicio

1

do cargo

/<,v/

ARTIGO 1o - Fica alterado o inciso ll do Anexo lll da Lei no.2.29312.021, regido pela
CLT, cargos de provimentos comissionado que passa a ter as seguintes redações:
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ASSESSOR DE GABINETE.

DescriÇÕes das Atribuiçôes:

Secretariar os trabalhos do Presidente e coordenar os atendimentos aos cidadãos
realizados pelo Gabinete; coordenar o funcionamento dos servtços do Gabinete do Presidente e
orientar as ações pela melhor visão política/comunitária; analisar, fiscalizar e controlar,
permânentemente, a atuação e organizaÇâo do Gabinete; viabilizar a comunicação do Gabinete
com os demais órgãos da Câmara Municipal; assessorar o Presidente no exercício das
atividades legais e regimentais inerentes ao cargo; rêalizar as demais atividades de
assessoramento político quê lhê forem atribuídas; supervisar a elaboração dê êxpedientes,
correspondências. de minutas de matérias legislativas, tais como proposiçÕes, pareceres, votos,
requerimentos, recursos, emendas, proletos de lei e outros; coordenar ê promover encontros
com lideranÇas políticas, e representar o Presidente sempre que necessário; cumprir outras
atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato parlamentar; determinar rotinas internas e
cursos de ação para operacionalizar os fabâlhos no âmbito do gabinete; prestar e visar
informaçoes relativas às atividades do gabinetei desempenhar atividades afins e cumprir as
ordens que lhe íorem determinadas pelo Presidente titular.

Requisitos para investidurq; Ser maior de í8 anos, estar em pleno gozo de seus direitos
civis e políticos; ;,.:-,,i": ;':.ií ' ' possuir aptidáo física e mêntal para o exercício
do cargo.

ARTIGO. 2' - As despesas decorrentes do cumprlmenlo desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, supÍementadas se necessário.

ARTIGO, 3'- Esta Lei entra em vigoÍ na dâta de qua publicação

Monte Azul Paulista/SP, 12 de abril de2023.

&r
FÁBI ARQUES JOSE DO P. CANTORI

sidente ice-Presidente
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ELIEL PRIOLI
1o Secretário

V
o

2

'f'



âmaÍa Municipal d€ Monte Azul Paulista
DÉSPACHO PrÍ8 a Comilsâo da

CoÍrttituiçlo, Ju3tiç. útPl()nário das Ss38

Fóbio Jê
CaÍíaíe ale llonta A:ul P.lrlrL

Msrquês . PÍegidrnL

Câmsra Municipâl d€ Monto Azul Pauliste
PUBLIQU6.§E PARA

Plrnario dai Soaaôar

Paôx oRoÊu oo DIA

ll)§r-q -1

Careaíâ faoda
. Pragid',iL

Aard ParrtaL

Cârlara
OESPAC H

Planarlo
0rçl{n.Flo
,-Jd-

M nu ci pa Çd M no to AU u P uI 3 te
o Dat. 0on? t.l 6 dt
dr3 S!8a óra o

rque6
lícnte

- PÍgsidrntc
AJÚJ P.!tIIoicip.t

FáàIo Jêrôn
Caínôra Mun

Câmara Municipâl dê Monte Azul Pauliste
APROVADO #_PLnárlo dâr Êà

Carn.,a líerguls
_. 

PraridânL
Aaul Ptutrtata

o. t.o,||a

EXTRAI.SE O C
Pl,!nario dts SrsS

AUTÓGRAFO,c54_

Praildont

OMPETENTE

.r08-

rrquâr -
óo uontr Arrrl Pautttta

Câmara Municipat deMont6 Azul Paulista

CaftaÍa lí{,n
Flblo Jc



CÂHARA MUNICIPAL OE TIONTE AZUL PAULISTA
* Palácio 8 dê flarço *

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-12U
CNPJ n". 54. 163. 1 67ru00'1 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp. gov.br

Email : secreteria@câmaÍemonteazul.sp.gov.br
Estado de 3ão Paulo - Brasil

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como obietivo etênder o Comunicado SDG
no 3212015 - Elaboração das leis orçamentáriaa. Assim, com as alterações
apresêntadas entendemos que cumprimos o itêm 8 do referido comunicado,
pois, onde se lia, ensino superior completo em áreas correlatas, paaaa-ae e ler
ensino univeÉitário.

Nestes termos que contamos com aprêciação desta Casa Legislativa,
suas comissõês e Plenário, para aprovação do referido P§eto de Lei.

Monte Azul Paulista/SP, 12 de abril de 2023-

FABI ARQUES EDO P. CANTORI
dente Vice-Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. |oâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: ülX-17- 336L,L254
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PARECER JLJRÍDICO Í1,. 037 12023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto
de Lei n'. 1.294 de 12 de Abril de 2023 que
dispõe sobre "ALTERAÇÃO DO ANEXO III
INCISO II, DÀ LEI N".2.293/2.02I, ONDE SE
TRATA DA DESCRIÇÃO DE
ATRIBUIÇÔBS E EMPREGOS DE
PROVIMENTO EM COMIS§ÃO".

l. Relatório e Fundamentâção:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e legalidade do hojeto de Lei n'. 1.294 de 12 de Abril
de2023 que "alterado o inciso II do Anexo III da Lei n'.2.29312.021,
regido pela CLT, cargos de provimentos comissionado da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista.

De autoria da Mesa Diretor4 tem como objetivo atender o que

dispõe o comunicado SDG 032/2015, trazendo o termo genérico quando da

contratação de cargos comissionados.

Percebam que o objetivo da alteração e generalidade e tra a

especificidade para a investidura em seus requisitos, ou seja. o PL tem
como objetivo dar mais oportunidade para aqueles que serão chamados
para exeroeÍ tais funçõos.

Nestes tennos a competência para a propositura esta prevista no
artigo l5 inciso I. do Regimento Intemo desta Casa Legiferante.
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Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /taxt OXX-17- 3361,t254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Desta forma, a exemplo de outros projetos já apresentados e votados
por esta cÍtsa, o presente Projeto de Lei apresenta legalidade formal e

constitucional.

J.Co n clu são

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍD|CÂ da tramitação. discussão e votação da
materia proposta, os quais encaminho as Comissões Pe rmanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Juridica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto
essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
juridica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

ftrndamentos serem utilizados on não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista 25 de Abril de 2023

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Juridico
OAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. 14.730{00 - fonêfax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.cámaramonteazul.so.oov.br
Email r secretaria2@cámaramontêãzul.sp. gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para vêrificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazul oaulista. siscam. com. br/docu mê tos/ tent icar?ch a 271ZBX3H6\ Ar/n au
RSJA, ou vá até o site httos.//monteazulpaulrsta.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificaÇâo: 27 1Z-BX3H-6WW-RSJA
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES
CONSTITU!ÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO; E

FINANCAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n" í.294, de 12 de abril de 2023.

Dispõe sobre Alteraçâo do Anexo lll lnciso ll, da Lei no 2.29312.021, onde se trata da descrição
de atribuições e empregos de provimento em comissão.

DEClsÃO DAS COMISSOES

Eslas ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.294, de í2 de abril de 2023, que "Dispõe sobre Alteração
do Anexo lll lnciso ll, da Lei n" 2.29312.021, onde se trata da descrição de atribuiçôes e
empregos de provimento em comjssão", em reunião de seus membros, analisando suas
disposições nada encontraram que ferissem as normas ionàtitucionais, legais ou jurídicas e
acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER
FAVORAVEL, porém GOM EMENDA MODIFICATIVA, onde se lê: "

" se passa a ser

É o nosso Parecer e esperando mêrêcer o apoio dos demais pares

Monte Azul Paulista, 04 de maio de 2023

coNsflTUrÇÃo, JUsilçA E FINANÇAS E ORçAMENTOREDAçÃo

4,er'
O F, ARRUDA

Presidente

ELIEL PRIOLI

Presidente

o S AP, C. FACHINI

Relatora

-lrs^uru,xu fi', U,
LUGIANA AP. KUBIGA

cc\..--'
JOSE . CANTORI

MembroMembro
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Rua Cel Joáo Manoel, n' 90 - CEP 1473G000 - íonêdâr 0)«-'17- 3361-1254
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Emâil r sêcrêtaria2@camaraínonleazul.sp_gov.bí
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AUTOGRAFO 1801 t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.294, DE í2 DE ABRIL D82023.

Dispõe Sobre Alteração do Anexo lll lnciso ll, da Lei no. 2.29312.02í, onde se trata da
descrição de Atribuições e Empregos de Provimento em Comíssão.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PA A ESTA DEL
O PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

CAPíTULO I

DISPOSICÕES GERAIS

ARTIGO 1o - Fica alterado o inciso ll do Anexo lll da Lei no.2.29A2.021, regido pela CLT,
cargos de provimentos comissionado que passa a ter as seguintes redações:

ASSESSOR LEGISLATIVO

Descrição das Atribuições:

Assessorâr o Vereador durante as atividades Plenárias e de ComlssÕes Legislativas; Elaborar Projeto de
Lei, assessorar o vereador no exame de proposiÇÕes que tramitarem em Comissão Permanente ê/ou
temporária da qual o mesmo faça parte; assessorar as atividades político-parlamentares desenvolvidas pelo
Vereador; Assessorar âmplamente o Vereador na apreciação de proposições, tanto de origem legislativa como
executiva; redigir, a pedido do Vereador, pronunciamentos a serem feitos pelo mesmo no Plenário da Cesa;
questionar, junto à Administração da Câmara, em nome do vereador, toda e qualquer reivindicação para
etendimento de necessidades do gabinete; cumprir e Íazer cumprir as determinaçÕes de ordem superior e as
normas e procedimentos disciplinares da Casa dentro do respectivo gabinete; agendar, organizar, comunicer
reuniÕes solicitadas pelos vereadores; executar, a pedido do vereador, periodicamente, relatório das atividades
do gâbinete; promover o atendimento âos cidadãos, desempenhar outrâs atividades de âssessoramento da
atividade parlamentar desenvolvida pêlo vereador.

Requisitos para investidura: Ser maior dê í8 anos; estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

: . . '; possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo.

ASSESSOR DE GABINETE

Descriçôes das AtribuiçÕes:

Secretariar os trabâlhos do Presidente e coordenar os atendimentos aos cidadãos reelizados pelo
Gabinete; coordenar o funcionamento dos serviços do Gabinete do Presidente e orientar as açÕes pela melhor
vrsão política/comunitária; analisar, fiscalizar e controlar, permanentemente, a atuação e organização do
Gabinete; viâbilizar a comunicaÇâo do Gabinetê com os demais órgãos da Câmara Municipal; assessorar o
Presidente no exercício das atividades lêgais e regimentais Inerentes ao €rgo; realizar as demais atividades de
assêssoramento político que lhe forem atribuídas; supervisar a elaboração de expedientes, correspondências,
de minutas de matérias legislativas, tais como proposições, parêceres, votos, requerimentos,
recursos, emendas, projetos de lei e outros; coordenar e promover encontros m lideranÇas políticas, e

tes ao exercício dorepresentar o Presidente sempre que necessário; cumprir outras atividades de a

€nw

Secão I

Das Diretrizes Básicas

il
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mandato parlamentar: determinar rotinas internas e cursos de aÇão para operacionalizar os trabalhos no âmbito
do gabinete, prestar e visar informaçÕes relativas às atividades do gabinete; desempenhar atividades afins e
cumprir as ordens que lhe forem determinadas pelo Presidente titular.

Requisitos para investidura. Ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de seus direitos civis e polÍticos,
; possuir aptidão íísica e mental para o exercicio do cargo.

ARTIGO 2' - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 09 de maio de 2023

a-L

FABIO ARQUES JOSE ALF DO P. CANTORI
idente Vice-Presidente

/e,u/
ELIEL PRIOLI
1o Secretário
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
I]STADO DE SÃO PAI-ILO

Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 1,1.730-0OO

LEI No.2.517, de 10 de Maio de 2023.

prspõE soBRE: ALTERAçÃo Do ANExo rrr
INCISO II, DA LEI No. 2.293/2.021, ONDE SE
TRATA DA DESCRIçÃO DE ÂTRIBUIçõES E

EMPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO

MARCELO OTAVIANO DOS SAÍITOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estâdo de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulistâ-SP., APROVOU e ele§NIUePre!!@a seguínte Lei:

cAPirulo r
DISPOSICOES GERAIS

Secão I
Das Diretrizes Básicas

ARTIGO 10 - Fica alterado o rnciso II do Anexo III da Lei no.2.29312.02!, regido pela CLT,
cargos de provimentos comissionado que passa a ter as seguintes redações:

ASSESSOR LEGTSLATIVO

Descrição das Atribuições:

Assessorar o Vereador durante as atividades Plenárias e de Comissões Legislativas;
Elaborar Projeto de Lei, assessorar o vereador no exame de proposições que tramitarem em
Comissão Permanente e/ou temporária da qual o mesmo faça pade; assessorar as atívidades
político-parlamentares desenvolvidas pelo Vereador; Assessorar amplamente o Vereador na

apreciâção de proposições, tanto de origem legislativa como executiva; redigir. a pedido do
Vereador, pronunciamentos a serem feitos pelo mesmo no Plenário da Casa; questionar,
junto à Administração da Câmara, em nome do vereador. toda e qualquer reivindica$o para
atendimento de necessidades do gabinete; cumprir e fazer cumprír as determinações de
ordem superior e as normas e procedimentos disciplinares da Casa dentro do respectivo
gabinete; agendar, organizar, comunicar reuniões solicitadas pelos vereadores; executar, a
pedido do vereadoi, periodicamente, relatório das atividades do gabinete; promover o
atendimento aos cidadãos; desempenhar outras atividades de assessoramento da atividade
parlamentar desenvolvida pelo vereador.

Requisitos para investidura: S€r maior de 18 anos; estar em pleno gozo de seus
direitos civis e políticos; oossuir Eduacão §uoerior. possuir aptidão física e mental para o
exercbio do cargo.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
I--STADO DE SÀO PAULO

Praça Ricr llranco. u," 86 - CEP 14.730-0OO

ASSESSOR DE GABINETE

Descrições das Atribuições:

SecretarÍar os trabalhos do Presidente e coordenar os atendimentos aos cidadãos
realizados pelo Gabinete; coordenar o funcionamento dos serviços do Gabinete do Presidente
e orientar as ações pela melhor visão política/comunitária; analisar, fiscalizar e controlar,
permanentemente, a atuação e organização do Gabínete; viabilizar a comunicação do
Gabinete com os demais órgãos da Câmara Municipal; assessorar o Presidente no
exercício das atividades legais e regimentais inerentes ao cargo; realizar as
demais atividades de assessoramento político que lhe forem atribuídas; supervisar
a elaboração de expedientes, correspondências, de minutôs de matérias legislativas, tais
como proposições, pareceres, votos, requerimentos, recursos. emendas, projetos de lei e
outros; coordenar e promover encontros com lideranças políticas. e representar o Presidente
sempre que necessário; cumprir ouúas atividades de apoio inerentes ão exercbio do
mandato padamentar; determinar rotinas internas e cursos de ação para operacionalizar os
trabalhos no âmbito do gabinete; prestar e visar informações relativas às atividades do
gabinete; desempenhar atividades afins e cumprií as ordens que lhe forem determinadas
pelo Presidente titular.

Requisitos para investidura: Ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de seus
direitos civis e políticos; possuir Educaáo Suoerioti possuir aptidão física e mental para

o exercício do cargo.

ARTIGO. 2o - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO.3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 10 de Maio de 2023.

MARCELO OTAVIANO A$rnàdo de foÍrôâ disital

DOS Por MAnCFI O OTAVIÂNo
DO5 sANTOs:t !8657r' 83,

SANTOS:l 186572183 Dãdor:2023oj.1 15:tq!7
2 -ol'oo

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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desrespêitadas as condições sob as quais tenham
sido concedidos, e especialmente se a empresa
deixar de produzir e procegsar a vênda ou
faturamênto de seus pÍodutos no município,

§ le - O disposto neste artígo náo se aplica
quando os eventos decorrerem de calamidade
pública, caso Íortuito ou motivo dê Íorça maior,
dêvidamênte comprovados, ouvido o CO DEGER.

§ 2e - A fiscalizaçáo do cumprimento dos
encargos das concessôes de incentivos será
realizada pela SêcÍetaria de Gestáo Pública,
Controladoria do I'lunicípio, Sêcretaria de Obras e
Procutadoria do Município, cada uma no âmbito de
suas competêhcias, bêm como pelo CONDEGER.

§ 3s - Caso seia constatado o descumprimênto
dos encargos pelo beneficiário, este será notificado
para que, quêrendo, apresênte deÍesa dirigida ao
Prefeito Muni€lpal dentro de 10 (dezl dias, sob pêna
de não o fazendo, se operar de imediato a suspensáo
dos incentivos concedidos, bem como a revogação
dê que trata o (aput deste artigo.

§ 4e. Recebida a deÍesa, que deverá ser
acompãnhada de todas as provas que o beneficiário
pretenda produzir, a mesma será encaminhada à
Procuradoria ,urídica do Município ê ao CONDEGER
para emissáo de parecer opinativo, que será
encaminhado ao Prefeito Municipal para decisáo
final.

CAPíTULO VII
DAS DTSPOSIçOÉS FTNATS

À17, 229 - As êmpresas que sê beneficiarem dos
incentivos previstos nesta Lei e deixarem de atender
às suas finalidadês, terão os valores de suas
obrigaçõês tributárias restabelecidos, e lançados de
ofí€io, atualizados monetariamente e com os
respectivos acréscimos legais, assêgurando-se o
contraditório e a amplâ deÍesa.

Art. 23e - O Podêr Executivo Municipal poderá,
através de Decreto, baixaÍ normas julgadas
indispensáveis à perfeita aplicaçáo desta Lei, com o
objetivo dê presen ar os intêressês do Município de
Monte Azul Paulísta bem romo o das empresas.

Àrt, 24e - Para atender ao disposto no aÉ, 14 da
Lei ne 101 dê 04 de maio de 2000 - Lêi de
Responsa bÍlidade Fiscal, o CheÍe do Exêcutivo
poderá enviar anualmente através de Projeto de Lei
Complementar à Câmara Municipal a proposta de
alteração das tabelas integrantes do código
Tributário Municipal, embasado êm estudo
econômico quê comprove a nêc€ssidade de
majoraçáo das tabêlas que se fizerem necessárias
para compensaçáo das isençoes previstas no art. 17e
desta Lei.

Art. 25e - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correráo por conta de dotaçôes
orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

AÉ. 269 - Ficàm revogadas:
| - A Lei 596 de 30 de dezembro de 1976;
ll - A Lei 1.395 de 05 de março de 2003;
lll - A Lêi 1.405 de 23 de junho dê 2003;

lV - A Lei 1,415 de l0 de sêtembro dê 2003;
Vl - A Lei 1.419 de 06 de novembro de 2003;
Vll - A Lei L,72L de 13 de abril de 20U;
Vlll - A Lêi 1,725 de 06 dê maio de 2011;
lX - A Lei 1,886 de 23 de dezembro de 2013.
Àrtigo 27e, Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçã0, Íevogadas as disposições em contÍário.
Rê9istrê-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 10 de Maio de 2023,
MARCELO OTAVIANO DOS 5ÀNTO5

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP,

I Fl N9 ? q17 rlc 1íl da Mâiô dô 2n??

DISPôE SOBRE. ALTERAçAO
DO ÀNEXO t't iNCTSO , DÀ LE'
Ne. 2.293/2.027, ONDE SE
ÍRATA DA DESCRIçAO DÊ
ATRIBUIçOES E ÉNPREGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÂO

MARCELO OTAVIAi{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município dê Monte Azul Paulista, Estado dê Sáo
Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABÉR, que a Câmâra Municipal de Monte
Azul Paulista-SP,, APROVOU e ele SA CIONA e
PROMULGA a seguintê Lei:

CAPiTULO I

DISPOSICÕES GERAIS
Secáo I

Das Diretrizes Básicas
ARTIGO lq - Fica alterado o inciso ll do Anexo lll da Lei

ne.2.29312-027, regido pela CLT, cargos de provimentos
comissionado que passa a teÍ as seguintes redaçôesl

ASSESSOR LEGISLATIVO
Descriçáo das Atribuiçõês:
Assessorar o Vereadoí durantê as àtividades Plenárias

e de Comissões Legislêtivas; Elaborar Projeto de Lei,
assessoaar o vereador ro exame de proposições que
tramitarem em Comissão Permanente e/ou temporária da
qual o mesmo faça parte; assessoraÍ as atividades político-
parlamentares desenvolvidas pelo Vereador; Assessorar
amplarnente o Vereador na apreciação de proposiçóes,
tanto de origem legislativa como executiva; redigir, a

pedido do Vereador, pronunciamentos a serem feitos pelo
mesmo no Plenário da Ca sa; q uestiona Í, ju nto à

Administração da Câmara, em nome do vereador, toda e
qualquer reivindicação paÍa atendimento de necessidêdes
do gabinete; cumprir e fazer cumprir as determinaçôes de
ordem superior e as normas e procedimentos disciplinares
da Casa dentro do respêctivo gabinetê; agendar, organizar,
comunicar reuniões solicitadas pelos vereadores; executêr,
a pedido do vereador, periodicamente, relatório das
atividades do gabinete; promover o atendimento aos
cidadãos; desempenhar outras atividades de
assessoramento da atividade parlamentar desenvolvida
pelo vereador.

Requisitos para investidura: Ser maior de 18 anos;
estar em pleno gozo de seus direitos cívis e políticos;
oossuir Educação Superior'. possuir aptidão fÍsica e
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mental para o exercício do carqo.
ASSESSOR DE GAEINETE
Descriçôes das Atribuiçôes:
Secretariar os trabalhos do Presidente e coordenar os

atendimentos aos cidadãos realizados pelo Gabinete;
coordenar o Íuncionamento dos serviços do Gabinetê do
Presidente e orientôr as açôes pela melhor visão
política/comunitária: analisar, fiscalizar e controlar,
peÍmanentemente, a atuação e organização do Gabinetei
viabilizar a comunicação do Gabinete com os demais
órgãos da Cámara Municipal; assessorar o Presidente no
exercício das atividades legais e regimentais inerentes ao
cargo; realizar as demais atividades de assessoramento
político que lhe forem atribuÍdas; supervisar a elaboração
de expedientes, correspondências, de minutas de materias
legislativas, tais como proposiçôes, pareceres, votos,
requerimentos, recursos, emendas, projetos de lei e outrosi
coordenar e promover encontros com lideranças políticas, e
representar o Presrdente sempre que necessárro; cumprir
outras atividades de apoio inêrentes ao exercÍcio do
mandato parlamentari detêrminar rotinas internas e cursos
de ação para operacionalizar os trabalhos no âmbito do
gabinete; prestar e visar informaçóes relativas às
atividades do gabinete; desempenhar atividades afins e

cumprir as oÍdens que lhe forem determinadas pelo
Presidente titular.

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anosi
estar em pleno gozo de seus diÍeitos civis e políticos;
possuir Educação Superior; possuir aptidão física e

mental para o exercício do cargo.
ARTIGO,2'- As despesas deco rre ntes do

cumprimento desta Lei correrão por conta de dotaçôes
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO.3'- Esta Lei entra em vi gor na data de sua
publicação,

Registre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 10 de ]tlaio de 2023.
MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS

PreÍêito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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